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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DA BARRA 
ESTADO DO ESPÍRlTO SANTO 

GABINETE DO PRE.FElTO 

·-------------------

LEI N.0 2.097/00 

=Dispõe sobre a denominação de rua e dá outras 
providên.c.ins = 

O Prefeito Municipal de Conceição da Barra, Estado do Espfrico Santo, no uso 
ele suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte 

LEI : 

Art. l" - Fica dcnomiuada de ANTÔNIO SANTIAGO, a atual rua Vinhático 
localizada no Bairro Novo Horizonte. 

AJ"t. 2º - fica o Poder Exe-0utivo autorizado e com a responsabilidade de 
confeccionar e afixar as placas indicativas na rua a q11c se refere o artigo anterior. 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cump1·a-se 

Gabinete elo Prefeito Municipal de Conc;:ição da Barra, Estado do Espfri10 Santo. 
ern 27 de dezembro de 2.000. 

Edmundo To~oares Norberto 
Prefeito 11JW,c~pnl l ntcrino 

Registrada e publicada neste Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição da 
Ban·a. Estado do Espirito Santo, cm 27 de .0000. -· 

·alves Pereira 
Chefe de Gabinete 
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Praça Prefeito José Luiz da costa, sfn. Cc1mo. Conceição da Barrn!ES 


